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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 222, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHAPI/AL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto na Lei Municipal 108/2019 de 31 de maio
de 2019, que dispõe sobre o aumento de carga horária semanal de
trabalho dos professores da rede pública municipal de ensino,
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
através do Edital nº 07/2019, de 04 de junho de 2019,
 
R E S O L V E
 
1. CONCEDER, à servidora LAURA MARIA BARROS, cargo
Professora, matrícula nº 400-1, pertencente ao quadro funcional da
Secretaria Municipal de Educação, aumento de carga horária de 20h
(vinte horas) semanais para 25h (vinte e cinco horas) semanais.
 
2. O aumento da carga horária dar-se-á em definitivo.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Inhapi/AL, aos 14 dias do mês de
junho de 2019.
 
JOSÉ CÍCERO VIEIRA
Prefeito Municipal
 
Registrado na Secretaria Municipal de Educação, publicado no Diário
Oficial dos Municípios, no Portal da Transparência do Município e
por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
 
MOAB DAMASCENO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Educação 
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